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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Ao décimo oitavo dia do mês de junho de dois  mil  e  vinte e cinco,  o Conselho

Municipal  de Educação de Caraguatatuba reuniu-se para realização da  Reunião

Extraordinária,  às  18h:30m,  na  modalidade  online.  Estavam  presentes  os

conselheiros: Marcella de Cássia Jorge Lopes, Eliane Aparecida Ferreira, Vinícius

Gomes Pereira, Gabriel Duarte Valino Gliosci, Tamara da Costa e Silva, Katryn Aline

de Oliveira Barbosa,     Marli Aparecida dos Reis, Ana Paula Martines de Azevedo da

Silva e Paula de Campos Bueno.  Ocupando a presidência,  a conselheira Paula,

informou as justificativas de ausências e acolheram os participantes e o técnico da

Secretaria Municipal de Educação Alessandro, responsável pela apresentação da

prestação  de  contas  referentes  ao  Fundo  de  Manutenção  do  Ensino  durante  o

período do primeiro trimestre do ano de dois mil e vinte e cinco. Durante  apreciação

e  análise, foram avaliados o detalhamento  orçamentário do período, planilhas de

execução orçamentária das verbas de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino,

relatórios de empenhos resumidos por natureza e informações disponibilizadas no

Portal Transparência do município. Foram apresentadas planilhas de renegociações

realizadas para liquidação de contratos referentes ao ano de 2.024  que dividem-se

em parcelas  a  serem concluídas  até  março  de  2.026.  O  colegiado  atestou,  em

monitoramento realizado, o cumprimento da destinação mínima de 25% da receita

municipal, prevista por legislação federal, para a Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino durante o período monitorado e recebeu informações sobre apontam dos
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conselheiros sobre o salário educação, execução de empenhos e contratos e, em

ato  contínuo,  deliberou  pela  aprovação  sem ressalvas,  das  contas  analisadas.

Nada mais constando, eu, Paula de Campos Bueno, lavro a ata que, posteriormente,

será lida e devidamente assinada pelos presentes.  Caraguatatuba, 18 de junho de

2025.

  


